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PARECER 

I - DA CONSULTA 

1. A TERRAFOTO S/A - ATIVIDADES DE AEROLEVANTAMENTOS 

consulta - nos s obre a possibilidade de rescis~o do acórd~o profe

rido pelo Egrégio Tribunal Superior do Trabalho no recurso ordi

nário e m dissídio coletivo nQ 0439/90.6, que estabeleceu condi-

ç~es de trabalho para os empregados da mencionada empresa no lap-

s o de 01/02/89 a 31/01/90. 

2 . A consulta em tela prende-se ao fato de ter o Eg. 

TST , a o tratar da cláusula de reajuste salarial, determinado a 

aplicaçlo integral do IPC, quando se achava em vigor a Lei nQ 

7730/89, que disciplinava de modo diverso a política salarial na-

quela •:rcasilo. 

::~. Como a decis~o que se pretende rescindir teria 

sido proferida contra os termos da Lei nQ 7730/89 que disciplina-

va a ·politica salarial de ent~o, indaga-nos a Consulente sobre a 

viabilidade de aç~o rescisória. 

4. 

II - DA Aç~O RESCISóRIA E DOS PRESSUPOSTOS DE SUA 

ADMISSIBILIDADE 

O sistema jurídico atribui eficácia plena à deci-

s~o passada em julgado. Entretanto, esta regra n~o é absoluta 

no tempo, po is, sendo a Justiça óbra dos homens, podem haver vi

c ios nos julgamentos que impõem a previs~o de um mecanismo que 

poss ibilite, em situaç~es e x tremas, a revis~o do julgado. Nesse 

a specto, precisa é a ótica do inigualável PONTES DE MIRANDA: 

j 
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"A raz~o para que se admitam remédios processuais contra 

a sentença (note-se dissemos 'remédios',e n~o 'recursos') 

está em que o Estado considera alguns casos de nulidade 

ou de injustiça como perigosos~ seja para a paz pública~ 

seja para a respeitabilidade e realizaç~o do direito ob-

jectivo. O tom das leis sobre acç~o rescisória é o tom de 

textos que procuram cortar, cerce~ os motivos de escandá-

los e de desprestigies do direito." <"A Ac·;~o Rescisória " 

Editor a Jacinto, Rio, 1934, pág. 53/54). 

I:" ·-·. Por esta raz~o. o Código de Processo Civil admite 

a rescis~o do julgado em circunstâncias especiais. Entt·e elas, a 

violaç~o da lei em sua literalidade: 

"Art.. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, 

pode ser rescindida quando: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V - violar literal disposiç~o de lei; 

11 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

6. Na esfera do processo do trabalho a aç~o rescisó-

ria n~o era admitida na vers~o original da Consolidaç~o das Leis 

do Trabalho, seja porque omissa a respeito, seja pelo fato de ve-

dar aos ót"9~os da .Justi•;a do Tt·abalho:• "conhecer de quest~es já 

decididas'' (art. 836 em sua primitiva redaç~o). Entretanto, esta 

guest~o se modificou ~om o correr do tempo, sendo que o Prejul9a-

do do Eg. TST nQ 16 <transformado no Enunciado nQ 144), admitindo 

a rescisória, foi proposto e justificado pelo 1Q signatário deste 

parecer, quando no exercicio da magistratura. 

7. O certo é que atualmente a aç~o rescisória tem 

pleno cabimento no processo do trabalho nas situaçôes previstas 
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no Código de Processo Civil, segundo a redaç~o que a Lei nQ 7351, 

de 27/8/85, introduziu no artigo 836 da CLT: 

"Art. 836. é vedado aos órg~os da Justiça do Trabalho co-

nhecer de questões já decididas~ excetuados os casos pre-

vistos neste Título e a aç~o rescisória~ que será admiti-

da na forma do disposto no capítulo IV do Título IX da 

Lei nQ 5869~ de 11 de janeiro de 1973 - Código de Proces-

so Civil~ dispensado o depósito referido nos arts. 488~ 

inciso II~ e 494 daquele diploma legal." 

Quanto aos pressupostos para o seu ajuizamento, é 

evidente que, em se tratando de autêntica aç~o,imprescindivel que 

estejam presentes as condições normais de qualquer aç~o: possibi-

lidade juridica do pedido e legitimidade ad causam, envolvendo 

partes processualmente legitimas, tanto no polo ativo, como no 

·~ . Outro aspecto que deve ser ressaltado é a neces-

sidade de e x istência do trânsito em julgado da decis~o que se 

pretende resc indir, isto é, quando a mesma n~o mais pode ser im-

pugnada pela via recursal, seja ordinária, seja extraordinária. 

Também é indispensável que o provimento jurisdicional tenha al-

cançado C• rnét· i t.o da cont.t·ovét·si a, se·:.K~ndo o di sp.:•st.o no caput de• 

at· t .. 4 ::::5 do CPC . 

III - DA LEI SALARIAL QUE VIGORAVA EM 01/02/89 

1 o. Os salários em nosso det.et·-

minado momento, foram considerados um dos principais ingredientes 

do processo inflacionário. Essa diretriz, de ótica eminentemente 

politica, fêz com que a regulaçgo dos salários ficasse integral-
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mente sob tutela estatal. Neste aspecto é precisa a informaç!o 

de AMAURI MASCARO NASCIMENTO: 

11. 

"Como a inflaç!o atinge o salário nomin~l~ o Estado faz a 

correç~o do valor dos salários dos trabalhadores em ge

ral, para recompor a sua express!o real de compra em re

laç~o aos preços. 

O sistema sofreu modificações. Os sindicatos trabalhis-

tas, antes de 1964, ingressavam com dissídios coletivos e 

os Tribunais do Trabalho,consultando estatísticas de ele

vaç~o do custo de vida, arbitravam os novos salários para 

as categorias profissionais e econOmicas representadas 

pelas organizações sindicais litigantes. A partir de 

1964 o Estado passou a intervir, estabelecendo diretrizes 

legais para a recomposiç~o do salário real médio, e de

pois fornecendo, mediante decretos, os índices a serem 

aplicados imperativamente, para, a partir da Lei nº 6708, 

de 1979, basear a correç!o no índice Nacional de Preços 

ao Consumidor <INPC>. 

A legislaç~o sobre política salarial sofreu seguidas va

riações e em tempo relativamente curto, o que demonstra a 

Sl~a instabi 1 idade. " 

Paulo, Saraiva, 1989, pág. 455; grifos nossos). 

Sobre esse assunto também assinalou o lQ signatá-

rio des te parecer: 

''Os altos índices inflacionários que, nos últimos anos 

agrediram a economia brasileira impuseram ampla interven

ç!o do Estado, em matéria de salário, n!o apenas no pata

mar do salário mínimo, mas, igualmente, no regramento dos 

reajustes salariais. Desde 1965, as leis a respeito ado-
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tadas pelo Congresso Nacional ou expedidas . pelo Governo 

Federal se sucedem, cada vez no.ais, com menor interregno ... 

<"Inst. ittü•;~ies cl..~ Dit-eit•:o do Tr-abalho 11
, S~o Paul•:•, Edit.o-

Assim é que, entre as várias leis que procuraram 

dis~iplinar a politica salarial em nosso Pais, vigorou, a partir 

de 01/02/89, a Lei nQ 7730, de 31 de janeiro de 1989, que insti-

tuiu o cruzado novo, congelou preços etc., alterando toda a nossa 

economia, coniubstanciado em um sistema que ficou conhecido como 

"pl a no ver-~o". E a disciplina de t-eajt~ste dos salát- ic•s r-ecebeu, 

por esse diploma legal, nova regulamentaç~o, com intensa interven 

ç~o estatal. Com efeito, no tocante a essa matéria dispunha o ci-

tado dispositivo: 

"Art. 5Q - Os salários, vencimentos, soldos, : proventos, 

aposentadorias, e demais remuneraç~es de assalariados,bem 

como pens~es, relativos ao mês de fevereiro de 1989, se 

inferiores ao respectivo valor médio real de 1988, calcu-

lado de acordo com o Anexo I, ser~o para este valor au-

mentados. 

§ 1Q - Os estipêndios que forem superiores ao valor médio 

ser~o mantidos nos níveis atuais. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 6Q - Os salários, vencimentos, soldos, aposentado-

rias, proventos, e demais remuneraç~es dos empregados ad-

mitidos após janeiro de 1988, ter~o o reajuste a que se 

refere o artigo anterior calculado mediante a aplicaç~o 

de critérios que preservem a isonomia salarial. 

Art. 7Q - Frustrada a negociaç~o coletiva, n~o poderá ser 



ARNALDO SUSSEKIND 
.......... 06. 

1::;. 

incluída em laudo arbitral~ convenç~o ou em acordo decor-

rentes em dissídio coletivo cláusula de reposiç~o sala-

rial baseada em índice de preços anteriores a fevereiro 

de 1989. 

Parágrafo único - A inobservância desta vedaç~o importa 

na nulidade da cláusula." 

Por conseguinte, a partir da vigência dessa lei, 

tornaram-se aplicáveis novas regras de reajuste de salários, par-

tindo da apuraç;o do valor médio real de 1988, calculado com base 

nos valores pagos até janeiro de 1989. Esses critérios prevale-

ceram até junho de 1989, quando os reajustes salariais passaram a 

ser disciplinados pela Lei nQ 7788, de 03/07/89, que estabeleceu 

nova sistemática, irrelevante para o e xame da presente consulta, 

porquanto sua vigência ocorreu após a data-base da categoria em 

foco e o inicio da eficácia jurídica da v. sentença regional que 

dirimiu o correspondente dissídio coletivo. 

IV - DO PODER NORMATIVO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

14. O poder normativo constitucionalmente confet· ido 

aos tribunais do trabalho para soluç~o dos dissídios c•:•l et. i vos 

nunca foi considerado um poder arbitrário ou discricionário. Há 

limites decorrentes do próprio ordenamento consagrado pela Carta 

Magna, de vez que, em sentido amplo,o poder de estabelecer normas 

jurídicas é do Congresso Nacional (cf. PEDRO VIDAL NETO, 

Nonnativo da ~T~-~st. i •;a do Tt·abalho", in Rev. LTt·, nQ 5:3, SP, 

pá';!. 155). 

"F'odet· 

1989, 

15. A Constituiç;o de 1988, depois de enunciar a com-

petência da Justiça do Trabalho para conciliar e julgar os dissí

dios individuais e coletivos do trabalho (art 114>, estatuiu: 
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"§ 2Q - Recusando-se qualquer das partes à negociaç!(o ou 

à arbitragem~é facultado aos respectivos sindicatos ajui-

zar dissídio coletivo~ podendo a Justiça do Trabalho es-

tabelecer normas e condiçOes~ respeitadas as disposiçOes 

convencionais e legais mínimas de proteçao ao trAbalho." 

16. A partir da promulgaçlo do novo Tex to Constitu-

cional, muito se tem discutido sobre os limites do poder normati-

tivo da Justiça do Trabalho. Inquestionavelmente, ele é abran-

gente quanto ao objeto do litigio, posto que a Lei Maior refere 

"normas e condiç~es~ respeitadas as disposições convencionais e 

legais mínimas de proteç~o ao trabalho". Entretanto, impôe a ló-

gica juridica que essa abrangência hé de sintonizar-se com as 

disposiçôes legais pertinentes à matéria em e x ame. 

17. A Constituiçlo, sendo fonte de direito de maior 

hierarquia, nlo deve ser olhada de modo fracionado, em comparti-

mentes estanques, mas deve o intérprete vê - la de corpo inteiro, 

procurando c onciliar todos os seus dispositivos de modo que um 

principio ou norma nlo se sobreponha aos demais. 

gra inculpida no § 2Q do art. 114 deve ser analisada consideran-

do - se o Tex to Fundamentoal em sua integralidade. E dentt· o desse 

contexto nlo se pode olvidar que e x istem limites impostos pela 

própria Constituiçlo. Basta ressaltar que cabe e xclusivamente ao 

Congresso Nacional zelar pela prese r vaçlo de sua competência le-

gislativa em face da atribuiçlo normativa estabelecida para ou-

tros Poderes (art. 49, XI). Acresça-se o principio da reserva le-

gal, definido como garantia fundamental (art. 5Q, !!). 

1:::. A nosso ver, a competência normativa da Justiça 

do Tr a balho e stá sujeita a uma dupla limitaçlo, porque nlo pode 

esta belece r normas e condiçôes de trabalho: 



.. 

ARNALDO SÜSSEKIND 

19. 

a) inferiores às disposiçôes de lei, convenç~o ou acordo 

coletivo aplicáveis às categorias ou empresas em liti-

·;:;~i o; 

b) inc ompatíveis com preceitos legais imperativos. 

Destarte, quando a norma legal corresponder ao 

intervencionismo básico do Estado nas relaç~es de trabalho,visan-

do a assegurar um mínimo de proteç~o ao trabalhador, afigura-se

nos que a sentença normativa poderá ampliar o nível de proteç~o , 

tal como os instrumentos da negociaç~o coletiva e o contrato in -

dividual de trabalho (art. 444 da CLT>. Quando, porém, o precei-

to de órdem p~blica impuzer um soluç~o, geralmente ditada pelo 

interesse nac i onal, a Justiça do Trabalho n~o poderá desrespeitar 

o comando legal com este1o no seu poder normativo. 

20. ARION SAY~O ROMITA tem posiç;o um 

pouco ma is radical: 

"A respeito da cláust..,.,la controvertida no dissídio coleti

vo, duas situações podem verificar-se: ou existe lei que 

disponha sobre a matéria ou o tema escapa à previs~o le

gal. 

Se houver texto de lei que disponha sobre o objeto da 

cláusula controvertida no dissídio, a competência norma

tiva respeitará o comando legal, n~o podendo ampliar (nem 

reduzir) a garantia, salvo se a lei expressamente decla-

rar que imp~e um beneficio mínimo. Exemplo retirado da 

própria Constituiç~o: art. 7Q, XVI - remuneraç~o do ser

viço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por 

cento à da normal. A sentença normativa poderá conceder 

60%, 100r., 200r. •••• Mas, se a lei fixar o exato montan-
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te do benefício7 este n~o poderá ser estendido pela sen-

tença normativa. Exemplo 7 também encontrado no própr io 

tex to constitucional: art. 7Q 7 XVIII - l i cença à gestante 

com a duraç~o de cento e vinte dias. Este c omando i n i be 

a sentença not-mati va de concedet- 1 icença mais ampla ." ("Os 

Paulo, Editora LTr, 1991 , pàg . 350). 

21. Desse modo, cumpre concluir que a competência 

normativa da Justiça do Trabalho n~o é ilimitada, devendo ser 

e xercida em perfeita compatibilidade com os preceitos normativos 

emanados do Poder ao qual a Constituiç~o atribuiu a funç~o legis-

lativa . 

V - DA VIABILIDADE DA Açao RESCISóRIA 

22 . Como se infere das cópias que foram encaminhadas 

pela Consulente, o Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2a . Re-

gigo,aprec iando o dissídio coletivo instaurado pela entidade sin-

dical rep r ese ntante da categoria profissional, em face do malogro 

da n e gociaçgo coletiva que definiria as condiçôes de trabalho 

aplicáveis à s partes no período de 1Q de fevereiro de 1989 a 31 

de janeiro do ano seguinte, determinou: 

23. 

"1Q) reaj•-~ste salarial na forma da Lei número 7730/89 7 

com as alterações da Lei nQ 7737/897 além de 7Y. de au

mento real 7 a título de produtividade; " 

Contudo, o Egrégio Tribuna l Superior do Trabalho, 

reex aminando a controvérsia, proveu o recurso ordinário interpos-

to pela entidade sindical, para, reformando a decisgo regional. 

estabel e cer critério diverso de reajuste salarial nos seguintes 
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te t· mos: 

24. 

-.e .::_._t. 

"O Suscitante-recorrente alega que a v. sentença, ao in-

deferir o reajustamento salarial pleiteado,reduziu os sa-

lários dos trabalhadores em termos reais. Portanto, pede 

o Suscitante, ora, Recorrente, que esta Corte conceda o 

reajuste de 100~ do IPC. 

Dou provimento para estabelecer o reajuste salarial em 

100~; do IPC, confot~me a jurisprudência desta Casa." 

E, na sua conclus~o. registra ainda a citada de-

"Reajuste Salarial - à unanimidade, dar provimento ao re-

curso para estabelecer o reajuste salarial em 100 (cem 

por cento> do IPC, conforme a Jurisprudência nQ 817, que 

dispõe: 'Deferir salário normativo, na forma da Instruç~o 

Normativa nQ 01, na base 1/6 <um sexto> da ~ltima corre-

ç~o semestral pelo fator 1.0 <um ponto zero), mas 1/12 

<um doze ávos> d•::> a1...1mento decorrente da produtividade, a 

incidirem sobre o salário-mínimo vigente na data da pro-

positura do dissídio, multiplicado pelo n~mero de meses 

ou fraç~o superior a 15 (quinze) dias decorridos entre a 

data da vigência do salário-mínimo e a da instauraç5o do 

dissídio'". 

Verifica-se que a mais alta Corte Trabalhista, a o 

prover o recurso do Sindicato, solucionou conflito de natureza 

coletiva ado t ando critério de reajuste salarial contrário ao es-

tabelecido pela Lei nQ 7730/89 que, como demonstrado nos itens 1 ~ 

e 13 acima, determinava, para o período a partir de 01/02/89,rea-

juste pelo va lor médio de 1988 e n~o na forma do !PC integral. 
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26. Por outro lado, sem amparo legal, data venia, a 

invocaçlo do Precedente nQ 817, esteiado na Instruçlo Normativa 

nQ 01 do Tribunal Superior, porquanto apenas repete o Prejulgado 

nQ 56 , que nessa nessa parte perdeu a eficácia em face do disci-

plinamento ado tado pela legislaçlo subsequente. Como bem acentuou 

JOS~ ALBERTO DO COUTO MACIEL, depois de reproduzir o tex to desse 

P r ecedent.e , 

"Trata-se de cláus1..~la objetivando atualizar o salário 

normativo em decorrência da correç~o semestral que vigo-

ravap tendo em vista o aumento da produtividade e os dias 

decorridos entre a vigência do piso e a instauração do 

dissídio. Com a alteração da política salarial resta 

prejudicada a cláusula para os novos dissídios coletivos, 

instaurados após a revogação da correção semestral dos 

salários." ("Pt·ecedent.es do TST em [:•iss:í.dios Colet.ivos", 

SP, LTt-, 1990, pá•;~. 162). 

27. Aliás, o próprio Tribunal Superior do Trabalho,ao 

promover recentemente a revislo dos seus precedentes, e xcl u iu do 

respect ivo elen co o que fóra anteriormente adotado sob o nQ 81 7 

CReso luç lo Administrativa nQ 37/92, pub licada no Diário da Justi-

ça d e 15/09/92 , págs . 15106 / 15109). 

~ importante ress altar, como demonstrado na seçlo 

IV des t e parecer, que, se a matéria está regulada em lei, de for-

ma imperativa,nlo caberia à Justiça do Trabalho invocar o seu po-

der normativo para ampliar obrigaç•o imperativa oriunda do Con-

gresso Nacional,tal como ocorreu na hipótese objeto da consulta.O 

apelo ao Precedente nQ 817,foi,data venia,impróprio e inoportuno, 

ei s q ue adotado em razlo de um sistema legal já substituído quan-

do d a da ta - base das categorias envolvidas no dissídio coletivo 
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julgado pelo Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Regi~o com 

fundamento na lei ent~o vigente. 

Convém recordar, neste ensejo, que sobre esse te-

ma já se man ifestou o Eg. TST em judiciosa decis~o da lavt-a do 

Ministro MARCELO PIMENTEL. que se utilizou das lições do Ministro 

GUIMAR~ES FALC~O. ao apreciar reivindicaç~o concernente à estabi 

lidade no emprego: 

"Cláusula 3a. - 'Os trabalhadores representados t.er~o es

tabilidade no emprego durante a vigência da presente nor

ma co 1 et. i v a ' ( f 1 s • 141 ) • 

O Tribunal, por t.radiç~o. sob o regime da anterior Cons

ti tuiç~o. consol idoL~ sua jurisprudência no Precedente nQ 

134, assegurando aos trabalhadores uma garantia de empre

go por três meses, a pretexto de protege-los de retalia

ções, rotatividade de m~o-de-6bra e alguns outros vícios 

decorrentes de uma vis~o distorcida do capitalismo brasi-

leiro. Visava o precedente, especialmente o trabalhador 

membt-o da Comiss~o da Negociaç~o Salarial, sempre mais 

E:>~POS t .o. Tal precedente n~o encontrava qualquer óbice 

constitucional. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Porém, outros aspectos de natureza constitucional devem 

ser considerados. 

Acolho, aqui, a liç~o do Ministro Guimar~es Falc~o que 

bem abordou o precedente sob a ótica da Constituiç~o Fe

deral, consagrado com os meus pontos de vista a respeito. 

Assim, entendo que a Const.it.uiç~o Federal reservou para a 

Lei Complementar, no inciso I do art.. 7Q da Constit.uiç~o. 

normat.izaç~o das garanti~s de emprego e a prot.eç~o contra 

a despedida arbitrária. Estamos, pois, diante de uma da-
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quelas hipóteses em que o art. 49, inciso IX~ da Consti

tuiç~o Federal~ reserva para o Congresso Nacional exercer 

com exclusividade a competência normativa. Se a consti-

tuiç~o Federal diz que a garantia de emprego, a proteç~o 

da relaç~o de emprego contra a despedida arbitrária~ será 

regulada por Lei Complementar n~o está automaticamente, 

transferindo para a Justiça do Trabalho este poder norma

tivo. Daí porque~ já o próprio Supremo Tribunal Federal -

em algumas manifestações isoladas de Ministros -está che

gando a uma conclus~o de que o poder normativo que foi 

outorgado à Justiça do Trabalho n~o é amplo 7 geral e ir

restrito; ele tem limitações que a própria Carta Magna 

lhe impôs7 a uma delas está contid~, no inciso ! 7 do art. 

7Q. Ora, a garantia de emmprego por noventa dias após a 

publicaç~o do acórd~o é uma forma de proteç~o da relaç~o 

de empregu contra a despedida arbitrária, que é7 segundo 

a Constituiç~o Federal~ da competência do Congresso Na

cional através de Lei Complementar. Será através de Lei 

Complementar que7 obviamente7 exige um quorum qualificado 

do Congresso Nacional - n~o é lei ordinária que regerá a 

matét· ia. Já revimos nossa posiç~o no caso do aviso pré-

via, quando ficou determinado que o prazo do mesmo~ além 

dos 30 dias~ seria regulado por lei~ e n~o através de 

nossa competência normativa. Neste caso de proteç~o~ n~o 

há dúvida7 é Lei Complementar7 de forma que7 data venia7 

n~o há com deferir o pedido, mesmo que a propósito, elo-

giável, seja o de preservar o emprego contra a despedida 

arbitrária. Barra-me a possibilidade a reserva constitu

cional da competência do Congresso Nacional, raz~o pela 

qual indefiro o pedido7 fixando minha posiç~o em respeito 

à Constituiç~o 7quanto aos dissídios posteriores à Cons

tituiç~o Federal em vigor." <P~- o:·c. TST-f:oC nQ 10566/90, 
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in Revista LTr. nQ 54, 1990, pág. 919/920>. 

30. Como bem prelecionou o saudoso Ministro e profes-

sor COQUEIJO COSTA. ao dissertar sobre o poder normativo dos tri-

bunais do trabalho, 

"Hoje, há uma complexa leo;islaç~o reduzindo esse poder 

normativo, no que diz respeito ao reajustamento salarial, 

aos índices oficiais decretados pelo Poder Executivo"; 

e concluia: 

31. 

"0 Poder Normativo só está sujeito à lei, que n:lo pode 

ser contrariada ou afrontada pela sentença coletiva''(Di-

r-ei to Pr-ocessual de• Tr-abalho", Rio, For-ense. 3a. 

1986, págs. 416/7). 

Também o douto MASCARO NASCIMENTO. ao tratar do 

"Dissídio cc•let.ivc• e salár-io", acent.t~a ·=1ue o sistema 

:32. 

"deve adequar-se à ordem econ6mica, em face das implica

ções dos aumentos salariais no desenvolvimento econ6mico. 

Daí porque no Brasil, atualmente, o Poder Executivo Par

ticipa da regulamentaç~o jurisdicional, estabelecendo ín

dices que o órg~o jurisdicional deve aplicar nos reajus-

tamentos'' CCurso de Direito Processual do Trabalho, SP, 

Saraiva, 1978, pág. 312>. 

O acatamento a esses índices - cumpre sublinhar -

decorre da lei imperativa e de ordem p~blica, que impõe fórmulas 

e critérios para os reajustamentos periódicos de salários. 

33. Cabe, por fim, comentar o entendimento jurispru-

dencial consagrado na s~mula nQ 343 do Eg. STF, que ngo admite 

aç~o r-escisór-ia por ofensa a liter-al disposi·;:~·=· de lei "quando a 
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decisao rescindenda se tiver baseado em texto de interpretaçao 

controvertida nos tribunais". Esse entendimento também está 

consignado na S~mula de Jurisprudência do Eg. TST <Enunciado nQ 

:::: :3) • 

34. Essa orientaç~o jurisprudencial, no entanto, se 

dirige à interpretaç~o de textos de lei pelo Judiciário que evo-

lui e se altera ao longo do tempo. Evidentemente que, na hipóte-

se objeto da presente consulta, o julgado que se pretende rescin-

dir n~o interpretou a Lei nQ 7730/89, mas deixou de aplicá-la ao 

caso concreto, inex istindo, pois, a interpretaç~o controvertida a 

que se refere a jurisprudencia sumulada. Dai a inaplicabilidade 

da mencionada s~mula ao caso em e x ame. 

VI - DAS CONCLUSOES 

:35. Ante todo o e xposto, afigura-se-nos viável a aç~o 

rescisória que a Consulente pretende ajuizar, por isto que os 

arts. 5Q, 6Q e 7Q da Lei nQ 7730, de 31 de janeiro de 1989, foram 

literalmente vi o lados, em decis~o de mérito transitada em julgado. 

3t .• A aç~o deve ser aforada no prazo decadencial de 

dois anos, para ser instruida e decidida pelo órg~o judicante que 

proferiu a decis~o rescindenda; isto é, a Seção Especializada em 

Diss ídios Coletivos. 

SMJ, é o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1992. 
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